
JUSTIFICATIVA

Em atendimento ao disposto no artigo 11, do Decreto Municipal nº 733, de 17 de outubro de 2016,
encaminhamos a presente justificativa para solicitação de pagamento, em caráter excepcional à ordem
cronológica, da nota fiscal nº 34, no valor de R$ 101.215,04 emitida pela empresa CABL Construção Civil
LTDA, referente ao empenho 2026/403, vinculado ao Contrato de Prestação de Serviços nº 2025/191, cujo
pagamento deverá ser realizado no dia 02 de abril de 2026. 

A excepcionalidade do pagamento justifica-se pelo fato de tratar-se de recurso vinculado, não havendo previsão
de outros pagamentos anteriores a este com a mesma fonte de recurso. Dessa forma, a realização do pagamento
não ocasiona prejuízo à observância da ordem cronológica das demais obrigações.

 

Santo Antônio da Patrulha, 01 de abril de 2026.

Silvani da Silva Ramos,
Secretaria Municipal da Educação

 

Ciente,

Rodrigo Gomes Massulo,
Prefeito Municipal.
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